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02 Locação de 1 tum) veículo sem condutor

tipo passeio, com capacidade para 5 Icinco)
pESSOAS, 4(quatro) poftas, combustível
gasolina, ano de fabricação mlnlmo de 2017

com motor mínimo 1.0, Para o uso no

programa Criança Feliz junto da Secretaria
de assistência Social, manutenção por

conta da contratada, motorista e combustível
conta da Prefeitura'

01 !2 (doze)
InESCS

R$ 3.80s,00 R$
45.660,00

03 Locação de 1 (um) veículo sem condutor,

tipo passeio, com capacidade para 5 [cinco)
pessoas, 4[quatro) portas, combustível
gasolina, ano de fabricação mínimo de20t7,
com motor mínimo 1.0, Para o uso da

Secretaria de Agricultura, manutenção por

conta da contratada, motorista e combustível
por conta da Prefeitura.

01 12 (doze)
I11ESES

R$ 3.805,00 R$

45.660,00

o4 Locação de 01 [umJ veículo tiPo PI CK/UP

Caminhonete dupla, tração 4x4 4 pottas,

combustível a Diesel, direção hidráulica, ar -
condicionado, trava automático, ar - quente,

câmbio automático, capacidade para cinco

passageiros, com todos os equipamentos
segurança, Para o uso do Gabinete do

Prefeito, manutenção Por conta da

contratada, motorista e combustível por

conta do contratante

01 12 (doze)
InESCS

R$ 9.045,00 R$

108.540,00

05 Locação de 01(um) veículo tiPo pick/UP,

caminhonete cabine simples, motor mínimo

1.4 02 [duas) portas, combustível a diesel,

5[cinco) machas, capacidade de carga 700kg,

com todos os equipamentos de segurança'

Para o uso da Secretaria Municipal de

Infraestrutura. Manutenção por conta da

contratada, motorista e combustível por

conta da contratante.

01 L2 (doze)
InCSES

R$ 5.852,00 R$
70.224,00

9 - REFERENCIAT DE PREÇOS

Os preços de referência ora apresentados foram estimados com base nos valores das coletas de

preços, anexas a este termo de referência, efetivadas para verificação no mercado dos preços deste

objeto.

- DA PROPOSTA DE PREçO (ENVELOPE Ne 01)10

R$ 407.040,00 (Quatrocentos e sete mil e quarenta reais)

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N" 08 - BAIRRO CENTRO - ANTONINA DO
07 .594.5001000148

10.1 -OenveloPe"Proposta de Preços" deverá conter a relação dos Serviços, sua discriminação

conforme o edital, contendo seus respectivos preços unitários em algarismo e GLOBAL em algarismo

e por extenso, em uma única via, sem rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas, em papel

devidamente identificado com o número de inscrição no CNPf ou timbre imPresso do licitante e

número de telefone, devend"o, suas folhas serem rubricadas e numeradas:

10.2 da razão social da emPresa licitante, o número de inscrição no CNP I de seu estabelecimento e

endereço COmpleto deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto da licitação. São facultativas as

informações dos dados referentes ao número de banco, agência e conta nesta etapa da

Iicitação, sendo obrigatória, posteriormente, para a licitante vencedora.

- CEARA - CNPJ:
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE ANTONINA DO NORTE-CE

10.3 - A proposta de preços deverá ser datilografada ou impressa em papel timbrado do licitante ou

com clareza, sem emendas, rasuras ou entrelinÉas, datada e assinada [sobre o carimbo ou equivalente)

pelo titular ou procurador(aJ contendo:
a. Indicação do item/lote côtado e especificação dos subitens de acordo com o Anexo I deste Edital,

devendo ser indicada a marca, e quantidade de acordo com o edital;

b. preço unitário [quantidade x preço unitário) em algarismo, e total GLOBAL em algarismos e por

extenso;
c. Prazo de para início da prestação dos serviços será de 05 (cinco) dias, a contar da data do

recebimento da Ordem de Serviços por parte do licitante vencedor;

d.prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 [sessental dias darealização do

certame;
e. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete (entrega), tributos e demais

ônus atinentes à entrega do objeto;
f. Na hipótese da propõsta estar sem assinatura será automaticamente desclassificadas;

g. A proposta de p.àço, deverá ser apresentada por MENOR PREÇO GLOBAL, seguindo o modelo

padronizado no ANEXO II deste Edital.

lO.4 -A proposta de Preços Escrita deverá ser elaborada observando as seguintes recomendações:

70.4.1- O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item diferente ao determinado pelo

edital.
10.4.2 - O preço final não poderá ultrapassar o limite máximo discriminado no Orçamento Básico em

poder do Êregoeiro, o lanie final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante

naquele documento; e, caso o item/Lote seja composto de subitens, após a adequação, o preço unitário

do iubitem deverá ser inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances verbais, o licitante

que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite

máximo do mencionado preço de referência através de negociação, sob pena de desclassificação'

10.4.3 - Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após

a vírgula, càbendo ao licitante na elaboração da proposta proceder ao arredondamento ou desprezar

o, nã*..os após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente

nacional.
10.4.4 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o

direito de pleitear qua§uer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro

argumento não Previsto em lei.
10.4.5 - - Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o Menor Preço Global, desde

que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência e no edital de licitação.

n.4.6- O representante do licitante, que será credenciado nos termos dos itens 6.5 e 6.6 deste editai,

deverá estar apto a formalizar na própria sessão, por escrito, Proposta de Preço que consubstancie o

lance vencedor, se for o caso, segundo o item 9.5 deste edital'

L0.4.7 -Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente,

configurado nas Propostas de Preços das proponentes, serão devidamente corrigidos, não se

constituindo, de forma alguma, como motivo para desclassificação da proposta'

t0.4.6- Serão desclassificadas as propostas:
a) Que não atenderem as especificações deste Edital;

b] eue apresentar"- p..çá, unitários irrisórios, de valor zero, ou preços inexequíveis [na forma do

Art.48 da Lei de Licitações).
c) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem preço ou

vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;

tl - DOS DOCUMENTOS DE HABITITAçÃO pNVETOPE Ns 02)
11,.t - O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os seguintes documentos, em idioma

nacional, em uma unrca via, sem rasuras, emendas ou ressalvas, conforme

11.L.1- RETATIVAÀ HABrrrrAÇÃo JunÍntca:

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N" 08 - BAIRRO CENTRO - ANTONINA DO
07.594.500/000148

- CEARÁ _ CNPJ
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a) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de empresa mercantil

dâ Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro

da funta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

bJ ATo C0NSTITUTIVo, ESTATUT0 ou coNTRATo soclAl coNSoLIDADo em vigor devidamente

rágistrado no registro público de empresa mercantil da funta Comercial, em se tratando de sociedades

eilpresária, 
", 

no .mà d" sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus

administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da

Junta onde opera com averbação no registro da funta onde tem sede a matriz.

.1 INSCruçÃO OO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no

Cãrtório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo,

no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das

pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.

dl DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no país, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

f) CEDULA DE IDENTTDADE E CPF, de Sócio Administrador ou do titular da empresa.

LT.I,z - RELATIVA À NTCUTRRIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas [cNP]J;
b1 lrova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual;
c) Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e a Dívida Ativa da

Únião [CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na Forma da Portaria Coniunta RFB/PGNF no

1.751 de 2 de outubro de2014;
dJ A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão

consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;

eJ A comprorrção de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão

consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal;

f) excluindo , 
""igên.ia 

de CND do INSS, pois a mesma estará inserida na exigência de Certidão de

regularidade prevista na letra "c" em destaque;
g) prova de iituação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de

Certificado de Regularidade de Situação - CRS e;

hJ Certidão Negãtiva de Débitos Trabalhistas [CNDT), para comprovar a inexistência de débitos

inadimplidos perante a ]ustiça do Trabalho.
1,1.1,.2.1- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação

exigida para efeito d. .o-p.ovaçáo de regularidade fiscal, mesmo que está apresente alguma

restrição;
1,L.L.Z.Z - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo

de 0S [cincoJ dias úIeis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for

declaraào o vencedor do certame, prorrogáveis por iguai período, a critério da Comissão de Pregões,

para a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com

efeito de certidão negativa, conforme os ditames da Lei Complementar 1,2312006 e suas alterações

posteriores;
11,.1,.2.3 - A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do

direito à contrataçã"o, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666193, sendo

facultado a convocação dos Íi.itrnt". remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do

contrato, ou a revogação da licitação, ou lote, conforme o caso

11.1.3 - QUATIFICAçÃO TÉCNICA

RUA JOÃO BATTSTA ARRAIS, N" 08 - BAIRRO CENTRO - ANTONINA DO NORTE - CEARA - CNPJ:

07.594.500/000148
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a] comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características

com o objeto da licitàção, airavés de aiestado fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou

privado, emitido em papel timbrado do órgão emissor, com identificaçã'o do assinante e firma

ieconhecida em cartório, em original ou cópia autenticada;

b) A licitante deverá declarar ãirrd, qr. se compromete a apresentar, a referida frota de veículos

devidamente legalizada e em bom estado de conservaçáo para execução dos serviços, para fins de

assinatura do contrato, sob pena de rescisão contratual e penalidades previstas na forma da Lei'

c) Declaração do licitante que possui L1o/o (dezpor centá) de frota própria, devendo ser comprovada

nã cetebração do contrato, caso seja considerado como vencedor do certame

!r.L.4 - RELATTVA À quarmrcAÇÃo ECONÔMICO -FINANCEIRA:

aJ balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

ap."r"ntádo, ,, forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa' vedada a sua

,,.rbrtia,.riçao por balancetes ou talançoi proüsórios, podendo ser atualizados por índices oficiais

quando á.rceirado há mais de 3 [três) *ãr.r da data de apresentação da proposta, devidamente

assinados por contabilista regist.rdo no cRC, acompanhado dos Termos de Abertura e Encerramento

do Livro Diário.
bJ capital social mínimo, igual ou superior a l0o/o [dez por cento), do valor correspondente

efetivamente arrematado peú licitante, iodendo a comprovação ser feita através da apresentação da

Certidão Simplificada emiúda pela Junta tomercial da Sede do licitante ou outro documento legal.

cJ Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da Sede da pessoa furídica'

11.1.5 - DEMAIS EXIGÊNCIAS:
a) Declaração em cumprimento ao Inciso xxxlll do artigo 7e da constituição federal, combinado com

o inciso V do artigo 27 Leins.8.666/93;
b) Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos do produto a ser ofertado e que

,íu p.oporta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital, conforme modelo constante

dos Anexos deste edital;
c) Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme

modelo constante dos Anexos deste edital;
dl Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da

nábititaçao, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo

constante dos Anexos deste edital [art.32, §2e, da Lei n's 8'666/93);

1L.L.6- O LICITANTE deverá fornecer, a título de informação, número de telefone, fax, e pessoa
-i de contato, Preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará inabilitada'

1,1.L.6.1.. Na forma do que disPõe o art.42 da Lei Complementar ne 723, de 14.12.2006 e suas alterações

posteriores, a comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte

somente será exigida para efeito de assinaturq do contrato.

1,L.L.6.2. Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste

procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação

de regularidade fiscal, mesmo que está apresente alguma restrição.

1L.L.6.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade ftscal, será assegurado o Prazo de

05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponen te for declarado o vencedor do

certame, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamen to do débito, e emÍssão de

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certÍdão negativa.

1L.L.6.4. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, ímPlicará

sanções previstas no art. 81 da Lei nP 8.666/93,decadência do direito à contratação, sem preiuízo das

sendo facultado à Administração convocar os licitantes

assinatura do contrato, ou revogar a licítação.

Será inabilítado o licitante que não atender às exigências deste edital

bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e

apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal no prq-zo

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N" 08 - BAIRRO CENTRO - ANTONINA DO NORTE - CEARA - CNPJ:

07.594.500/000148
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acima. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor,

sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, caso não haja intenção de interposição de

recurso.

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno

cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no

8.666 /93 e suas alterações posteriores;
- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual,

diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
- púvidenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas

pelo Setor ComPetente;

13. OBRIGAçÕES DA CONTRATADA
a. - Executar o objeto do Contrato pelo período de 12 [dozeJ meses, de conformidade com as condições

e prazos estabelecidos no Pregão Presencial, no Termo Contratual e na proposta vencedora do

certame;
b. - Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações;

c. - Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de impedimentos

fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;

- Facilitar a açáo da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os

esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;

d. - Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a

CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por

escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no

parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO;

e. - providenciar a imediata correção das deficiências ef ou irregularidades apontadas pela

Contratante;
f, - Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência

ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execução do objeto

contratual, inclusive respondendo pecuniariamente;
g. - Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,

seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do C0NTRATO;

h.l Responsabilizar-se pelas despesas com documentação, regularidades, impostos, taxas, tributos e

encargos e manutenção preventiva e corretiva'

14 - ATTERAÇÔES CONTRATUAIS
- A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões no

quantitativo do objeto iontratual, até o limite de 25o/o [vinte e cinco por centoJ do valor inicial do

contrato, conforme o disposto no § Lo, do art. 65, da Lei de Licitações.

15. VALIDADE E DAVIGÊNCIA
O Contrato resultante da Presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, tendo validade por

lZldoze) meses, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na

junho de 1993 e suas alterações posteriores'
6/93, de 21. de

16. PAGAMENTO
- Os serviços efetivamente
Ordenador de DesPesa da

prestados serão atestados e Pagos, pelo Liquidante e

Secretaria Contratante, cujo endereço será o cobrança das faturas

PRltiiTtJRÂ 0i ANIOt{i§A D0 tiOflIi{i
coMrssÃo 0E LtetTAÇÃo

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N" 08 - BAIRRO CENTRO _ ANTONINA DO NORTE _ CEARA - CNPJ:
07.594.500/0001-48
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relacionadas a este Termo, nos prazos e na forma estabelecidos.
- O pagamento dos serviços prestados será efetuado, a cada etapa, em até 10 (dezJ dias úteis contados

da data do recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Secretaria Contratante através de crédito na

Conta Bancária do fornecedor.

t7. DACONTRATAÇÃO
1.7.I Contrato específico, celebrado entre o Município, representado pelo Ordenador de Despesas

[doravante denominado ContratanteJ, e o licitante vencedor [doravante denominada Contratada), que

observará os termos da Lei n.e 8.666/93, deste edital e demais normas pertinentes, cuja minuta foi

submetida a exame prévio da Assessoria Iurídica do Município.

j,7.2 O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da devida convocação,

para celebrar o referido Contrato, do qual farão parte integrante o edital, seus anexos, a proposta e

demais documentos apresentados pelo licitante vencedor. Em caso de recusa injustificada, ser-lhe-á

aplicado o disposto no item 17.1 deste edital'

17.3 Por ocasião da assinatura do contrato a licitante vencedora deverá apresentar:

a) Apresentar 10o/o [porcentoJ de frota própria de veículos necessários para execução dos serviços,

tomando como base a quantidade de veículos necessária para prestação dos serviços.

b) Para os serviços de Locação de veículos, o contratado poderá subcontratar até o limite de 90o/o

[noventa por cento) do valor do contrato, e se responsabilizará pelos ônus trabalhistas e recolher os

encargos sociais, previdenciários e fiscais relativamente a subcontratação.

1-1.4 Se o Iicitante vencedor não assinar o Termo de contrato no prazo estabelecido é facultado ao

Ordenador de Despesa convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final

das propostas, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira

classificada, inclusive quanto aos preços fdescontosJ, ou revogar a licitação.

11.5 Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato nos

quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua

assinatura, para ocorre. no p.rro de 20 [vinte) dias daquela data. O mesmo procedimento se adotará

com relação aos possíveis termos aditivos'

11.6 O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação.

j.1,.7 O Termo de Conyato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no art. 65 da Lei n.a

8.666/e3.

11.8 Será permitido Sublocação parcial desse objeto, de acordo com a autorização da autoridade

competente.
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IPAPEL TIMBRADO DA PROPONENTEJ

ANEXO II - MINUTA DA PROPOSTA DE PREçOS

Local e data

À
Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura de Antonina do Norte

RCf.: PREGÃO PRESNNCIAL N' 2021.02.í-2.OL
PROPONENTE:
ENDEREÇO:
cNPf Ne:

Prezados Senhores,

Apresentamos a V.Sas. nossa P

citado, pelo preço global de
roposta para execução dos serviços obj

explícitos

VALORDA PROPOSTA: R$- IPOREXTENSOJ
Validade da Proposta:60 (Sessenta) dias;
Prazo de entrega de acordo com o edital

O Licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os

tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes,

seguros, deslocãmentos de pessoal, custos, demais despesas que possam incidir sobre

fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro.

Local e data, 

-de- 
de?OZL

Assinatura

VALOR
ANUAL

VALOR
MÊs (R$)UND QTDE.ITEM ESPECIFICAÇÃO

VALOR TOTAL EM R$

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N" 08 _ BAIRRO CENTRO _ ANTONINA DO NORTE - CEARA _ CNPJ
07.594.500/000148
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ANExo rrr- MoDELos DE DECLARAÇÕns

III'I'J 1o Modelo de Declaração: 
DECLARAÇÃ' I

INOMINA E QUALIFICA O FORNECEDORJ, DECLARA, para os devidos fins de direito,
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Antonina do

Norte, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei ns 9.854, de

27 /L0/L999, publicada no DOU de 28/tO/1,999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da

Constituição Federal, não emprega menores de 18 fdezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 fdezesseis) anos em trabalho algum,

salvo na condição de apren diz, a partir de 1,4 [quatorzeJ anos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

[CEJ, ..... de ..................... 2021.

DECLARANTE

III'll') 2o Modelo de Declaração: 
DECTARAÇÃ, II

INOMINA E QUALIFICA O FORNECEDORJ, DECLARA, para os devidos fins de direito,
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Antonina do

Norte, Estado do Ceará, que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos

produtos a serem ofertados no presente certame licitatório e que sua proposta atende

integralmente aos requisitos constantes neste edital.

Pelo que, por Ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

GOUERHÇ MUNIÇIPÂL

2021

DECLARANTE

III'lll'J 3o Modelo de Declaração: 
DECLARAçÃ, III

INOMINA E QUALIFICA O FORNECEDORJ, DECLARA, para os devidos fins de direito,
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Antonina do

Norte, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos.

Pelo que, por Ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

202L

DECLARANTE

IILIV.J 4o Modelo de Declaração:
DECTARAÇÃO IV

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, NO 08 - BAIRRO CENTRO - ANTONINA DO NORTE - CEARA - CNPJ:
07.594.500/0001-48
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INOMINA E QUALIFICA O FORNECEDORJ, DECLARA, para os devidos fins de direito,
àspecialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Antonina do

Norte, Estado do Ceará, sob as penalidades cabíveis, que inexiste qualquer fato superveniente

impedi tivo de nossa habilitação para participar no presente certame licitatório, bem assim

que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências po

art.32, §2q, da Lei n.e 8.666/93.

Pelo que, por Ser a expressão da verdade, firma a presente, sob aS penas da

202L.

DECLARANTE

III.V.) 5o Modelo de Declaração: 
DECTARAÇÃO V

INOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da lei,

para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fazer prova em

p.ocesso licitatório, junto ao Município de Antonina do Norte, Estado do Ceará, o seguinte: [1J

que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do

instrumento convocatório; (2) que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e

elementos do Edital e dos produtos a serem ofertados no presente certame licitatório; e [3i
que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da

Lei.
202L.

IILVI) 6s Modelo de Declaração: 
DECLARAÇÃo vI

[Nome/Razão SocialJ, inscrita no CNPJ na

-,por 

intermédio de seu

representante legal, o[a) Sr[ra portado[aJ da Carteira de

Identidade na e CPF ne DECLARA, sob as sanções

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser microempresa ou empresa de pequeno

porte nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos

no §4 do artigo 3q da Lei Complementar ne 1,23 /06.
-CE, e dp 202L.

IRepresentante Legal)

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N" 08 - BAIRRO CENTRO - ANTONINA DO NORTE _ CEARA - CNPJ
07.594.500/0001-48
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III.VII.) 7q Modelo de PROCURAÇÃO:
PROCURAçÃO

OUTORGANTE : (qualifi cação)

OUTORGADO : (qualificação)

PODERES: Plenos e gerais poderes para representar a OUTORGANTE, iunto à Prefeitura
Municipal de Antonina do Norte, no processo de Pregão Presencial promovido através

do Edital Ns 2021.02.L2.0L, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar no

Pregão Presencial os envelopes de habilitação e proposta de preços, assinar toda a

documentação necessária, como também formular ofertas e lances verbais de preços e

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante e tudo o

mais que se fizer necessário ao fiel cumprimento deste mandato.
Antonina do Norte, 

- 
de de 20-

- OUTORGANTE

RUA JOÃO BAT]STA ARRAIS, NO 08 - BAIRRO CENTRO - ANTONINA DO NORTE - CEARA - CNPJ:
07.594.500/000148
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ANEXO IV - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO PAG

coMl5sÃ0 Dr LtciTÂçÂo

doravante denominado de

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE !I O MUNICÍPIO DE

ANTONINA DO NORTE ATRAVÉS DA SECRETARIA

COM A EMPRESA

PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECTARA'

O Município do Antonina do Norte, pessoa iurídica de direito público interno, com sede à Rua

foão Batista Arrais nq08, Centro - Antonina do Norte - Ceará, inscrito no CNP)/MF sob o nq

através da Secretaria neste ato representado pelo Secretário de

Municipal de Sr[aJ.

CONTRATANTE, no final assinado, e do outro lado, a Empresa com sede na

Estadodo--àRua/Av n.9 Bairro

inscrita no CNPJ/MF na representada Pelo[aJ Sr(a)

inscrito[a) no CPF/MF n.q , no final assinada, doravante denominada de

CONTRATADA, de acordo com a Pregão Presencial n.s 202L.02.L2.0 1, Processo n.a

202L.02.L2.01-, em conformidade com

alterações posteriores, sujeitando-se

condições a seguir Pactuadas:

o que preceitua a Lei Federal ns I'666193 e suas

CIÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

l-.L. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Presencial, em conformidade com a Lei

Federal N0 Lei ne g.666, de 2L/06/L993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei

Federal ne l_0.520, de 1.7 /07 /2002 - Lei que Regulamenta o Pregão, e Lei ne L23/2006 e suas

alterações posteriores, áevidamente homologado pelo Sr[a). Secretário[a] de Municipal de

do Município de Antonina do Norte - CE, nos termos do art. 26 do Estatuto das

Licitações Públicas e suas alterações posteriores'

crÁusulA SEGUNDA - DO OBIETO

2.1". Constitui objeto da presente contratação a CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA

locnçÃo DE vEÍculos, ÊARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES

ADMINISTRATIVAS Do MUNICÍPIO Og ANTONINA DO NORTE/CE, CONfOTME CSPCCifiCAçãO

em anexo, mediante PREGÂO, conforme Anexo I do Edital de Pregão ne 202L.02.12.0L, no qual

restou vencedora a Contratada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E REAJUSTE

3.1. O objeto contratual tem o valor de R$ .... (....), a ser pago até o 10o dia após a entrega da

fatura e nota fiscal;
3.2 eualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada

pelo àrtigà 65 da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida

justificativa pela autoridade administrativa.
3.3 O Equilíbrio econômico financeiro do contrato será buscado sempre que necessário para

restabelecer as condições previamente pactuadas, mediante solicitação do contratado

devidamente justificada e acompanhada dos documentos que equilíbrio.

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N" 08 - BAIRRO CENTRO - ANTONINA DO N
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3.4 o valor deste Contrato poderá ser reajustado com base na variação do IGP-M da Fundação

Getúlio Vargas [FGV), ou outro índice que venha substituí-lo, mediante

partes.

CLÁUSUIA QUARTA - DA VATIDADE E DA VIGÊNCIA

4.t. O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência

validade por 12fdozeJ meses, podendo ser prorrogado nos ci

a partir de sua assinatura, tendo
asos e formas previstos na Lei n3

8.666/93, de 21, de junho de 1993 e suas alterações posteriores.

CLÁUSUIA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao

pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a

Lei ns 8.666/93 e suas alterações posteriores;
5.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
5.3. Comunicar à Coniratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto

contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

5.4. providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente

atestadas pelo Setor ComPetente.
5.5. Respànsabilizar-se pelas despesas com motorista [condutor habilitado), combustível

do[s) veículo[sJ executores dos serviços ora contratado(sJ.

crÁusulA sExrA - DAs OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

a. - Executar o objeto do Contrato pelo período de 1,Z(dozeJ meses, de conformidade com as

condições e prazos estabelecidos no Pregão Presencial, no Termo Contratual e na proposta

vencedora do certame;
b. - Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de

Licitações;
c. - Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os

esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;

d. - Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a

CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do C0NTRATO, sem consentimento prévio

por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações

àspecificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO;

e. - providenciar a imediata correção das deficiências ef ou irregularidades apontadas pela

Contratante;
f. - Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por

ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na

execução do obj eto contratual, inclusive respondendo pecuniariamente;

g. - Pagar seus empregados no Prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o

pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos

serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e para fiscais, FGTS,

PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer

solidariedade da Prefeitura Municipal de Antonina do Norte por eventuais autuações

administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADÀ referência

às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de Antonina do N

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N" 08 - BAIRRO CENTRO - ANTONINA DO
07.594.500/000148
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h. - Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos

tributos, seguros, .n.u.go, sociais, tràbalhistas e previdenciários relacionados com o objeto

do CONTRATO;
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res
fiscais relativamente a subcontratação.

crÁusutA sÉrtua - DAs AtTERAÇÕns coTTRATUAIS
7.L. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições

supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25

dovalor inicial do Contrato, conforme o disposto no § 1s, do art' 65

contratuais, acréscimos ou

% (vinte e cinco Por centoJ

, da Lei de Licitações.

e

ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento seruiços da

Contratante, desde que não caiba a aplÍcação de sanção mais grave.
da RedeII multas (que poderão ser recolhidas em qualquer

l. Resp onsabilizar-se pelas despesas com documentação, regularidades, impostos' taxas'

tributos e encargos e manutenção preventiva e corretiva.

Para os serviços de Locação de Veículos, o contratado poderá subcontratar em Partes, e se

ponsabilizará pelos ônus trabalhistas e recolher os encargos

CLÁUSUIA OITAVA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

8.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária Nq xxrcofix xxxxx

e elemento de despesa ne xxxxxxxxxxx, com recursos oriundos do Tesouro Municipal'

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO

9.1. Os serviços efetivamente prestados serão atestados e pagos, respectivamente, pelo

Liquidante e Ordenador de Despesa da Secretaria cujo endereço será o de

cobrança das faturas relacionadas a este CONTRATO, nos prazos e na forma estabelecidos.

g.2. O pagamento dos serviços prestados será efetuado, a cada etapa, em até 10 [dez) dias

úteis contados da data do recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Secretaria de

,através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque.

crÁusutA PÉctrtle - DAS sANÇÕEs

10.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do Certame' não mantiver a

proposta, falhar oú fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer

deciaração falsa ou cometer fraude iiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla

defesa, ficará impedido de licitar e contratai com a Administração, pelo prazo de até 2 [dois)

anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas

previstas no .àitrl e no i".*o de contrato e das demais cominações legais'

1,0.?. AContratada ficarâ,ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total

ou parcial do Contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução'

inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia

defesa:

I - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87,da Lei n.a 8-666/93, poderá

ser aplicada nos seguintes casos:

a] descumPrimento das obrigações responsabilidades assumidas na licitação; outras

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N" 08 - BAIRRO CENTRO - ANTONINA DO NORTE -
07.594.500/0001-48
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Arrecadadora de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -
DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante);
bl de Lo/o (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na
prestação dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a lOo/o do mesmo valor; de
2o/o (d,ois por cento] sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada
em dobro na reincidência; de 5o/o fcinco por centoJ do valor contratual total do exercício,
pela recusa em corrigir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção
não se efetivar nos 5 (cincoJ dias que se seguirem à data da comunicaçã,o formal da rejeição;

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com o Município de Antonina do Norte,por prazo não superior a 5 [cinco) anos;

IV - declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do
ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da
sanção aplicada com base no inciso anterior.
10.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à
ampla defesa, garantida nos prazos de 5 [cincoJ dias úteis para as sanções previstas nos
incisos I, II e III do item 10.2 supra e 10 (dezJ dias corridos para a sanção prevista no inciso
IV do mesmo item.
10.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5

(cincoJ dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou
depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em
caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como DÍvida Ativa do Município e cobrado mediante
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
10.5. As sanções previstas nos incisos III e IV do item 10.2 supra, poderão ser aplicadas às

empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:
I - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
II - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração

Pública, em virtude de atos ilícitos praticados;
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal

no recolhimento de quaisquer tributos.
10.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 10.2 supra poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no

respectivo processo, no prazo de 5 [cincoJ dias úteis.
L0.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro
do prazo de 02 [doisJ dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará
sujeita à multa de 5,007o fcinco por cento] do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais
penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
10.8. As sanções previstas no item 10.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar
de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de

acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oitoJ horas comunicarem seu

desinteresse.

CtÁUsUtA pÉCIN,IA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

RUA JoÃo BATISTA ARRAIS, N" 08 - BA!RRo CENTRO - ANTON]NA DO NORTE - CEARA - CNPJ:
07.594.500/0001-48
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11.1. Este contrato poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos art's' 77 a B0

da Lei ns8.666193;
11.2. Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art'79, inciso I, da Lei ns

8.666/93, à Contratante são assegurados os direitos previstos no art' 80' incisos I a IV'

parágrafos Ie a 4e, da Lei citada

CLÁUSULA NÉCTNAA SEGUNDA - DAS DISPOSICOES FINAIS

12.1. Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final' completa e

exclusiva, do acordo entre elas celebrado;

1,2.2. Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato' em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação'

12.3. Aexecução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo [aJ o [aJ servidor [aJ Sr [aJ'

xxxxxxxxxxxx especialmente designado [aJ pelo secretário(a) Municipal de xxxxx' de acordo

com o estabelecido no Art. 67 daíeig.aà6/-93, do.rrrnte denominado [aJ GERENTE DE

CONTRATO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DO FORO

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Antonina do Norte, para conhecimento das questões

relacionadas com o presente contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos'

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas' as partes

contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e

legais efeitos.

CONTRATANTE

Antonina do Norte-CE, ..'. de..'.....' de 2021"

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

01
Nome:
CPF/MF

02.
Nome:
CPF/MF

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, NO 08 - BAIRRO CENTRO _ ANTON]NA DO NORTE - CEARA - CNPJ:

07.594.500/000148
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